
Município de Missal
ESTADo oo pznzxÁ

PORTARIA NO O7O DE 16 DE MARçO DE 2018

orspõe soBRE lornçÃo DE SERVTDoR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - REMANEJAR o servidor TIAGO VELLOSO RODRIGUES, do

cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria

Municipal de Administração, para o Gabinete do Prefeito - Procuradoria Jurídica, a

partir de 05 de março de 2018.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnerNFrE oo PRrrrro MurulcIpRt- oe MIssRt, 16 or MARço or 2018.
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